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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO TOCANTINS

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 7/2021/REI/IFTO

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Tocantins - IFTO e a Prefeitura Municipal de São Sebastião do
Tocantins - Tocantins.
OBJETO: O objetivo do Acordo é estabelecer uma cooperação técnica entre os partícipes,
visando à oferta de cursos técnicos na modalidade a distância.
VIGÊNCIA: Prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 10 de março de
2021.
SIGNATÁRIOS: Antonio da Luz Júnior, reitor do IFTO e Adriano Rodrigues de Moraes,
prefeito municipal de São Sebastião do Tocantins - TO.

CAMPUS COLINAS DO TOCANTINS
EXTRATO DE RESCISÃO

ESPECIE: Rescisão do Contrato nº 03/2019; RESCINDENTE: Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Tocantins; RESCINDIDO: Guderian Cavalcante Barros; OBJETO
RESCINDIDO: Prestação de Serviços para Atendimento de Necessidade Temporária de
Interesse Público - Professor Substituto; MOTIVO: Encerramento do Contrato; DATA E
ASSINATURA: 10/03/2021. IOMAR LIMA LAGO, pelo Rescindente e Guderian Cavalcante
Barros.

CAMPUS DIANÓPOLIS
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4 AO CONTRATO Nº 2/2019

ESPECIE: Termo de Contrato de Prestacao de Servicos por Tempo Determinado n. 2/2019,
de 24 de junho de 2019, com base na Lei n. 8.745/93, que acordam o Campus Dianopolis,
do Instituto Federal de Educacao, Ciencia e Tecnologia do Tocantins e Adailson Aparecidos
Alves dos Santos.
OBJETO: Alteração do período de vigência do Termo de Contrato de prestação de serviços
de Professor Substituto. VALOR: O Contratante pagará mensalmente ao Contratado a
importância equivalente à remuneração de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Classe "D", Nível "I", em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
VIGÊNCIA: 24/03/2021 a 23/06/2021.
PROCESSO: 23481.000282/2019-01.
SIGNATARIOS: Pietro Lopes Rego, Diretor-Geral, como Contratante, e Adailson Aparecidos
Alves dos Santos, como Contratado.

EDITAL Nº 20, DE 13 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DIANÓPOLIS, DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, nomeado pela Portaria n.º
868/2018/CAMPUS DIANÓPOLIS/IFTO, de 30 de julho de 2018, seção 2, nos termos da Lei
n° 8.745 de 9 de dezembro de 1993, e da Portaria Normativa nº 1/2015/REITORIA/IFTO, de
17 de setembro de 2015, torna pública a abertura das inscrições com vista ao Processo
Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto para o Campus Dianópolis,
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins - nº 9/2021.

O prazo de validade da seleção é de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado
no interesse da administração, contados a partir da data de sua homologação no Diário
Oficial da União.

As informações sobre número de vagas, remuneração, regime de trabalho,
áreas, titulação mínima exigida, procedimentos de inscrição e seleção estão
disponibilizados no Edital nº. 09/2021 no endereço eletrônico http://seletivos.ifto.edu.br

PIETRO LOPES REGO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO TRIÂNGULO MINEIRO

CAMPUS UBERLÂNDIA CENTRO
EDITAL Nº 15, DE 10 DE MARÇO DE 2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROFESSOR
SUBSTITUTO

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições, torna público que estarão abertas, no
período de 11/03/2021 a 19/03/2021, as inscrições para o Processo Seletivo
Simplificado para Contratação temporária de 01 (um) Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico - Substituto, na área de Administração/ Finanças para o Campus
Uberlândia Centro e baixa as seguintes normas:

1. INFORMAÇÕES DO CARGO:
Área: Administração/ Finanças
Quantidade de Vagas: 01 vaga
Modalidade: Professor Substituto
Regime de trabalho: 40 horas semanais.
Descrição sumária do cargo de professor substituto: Ministrar aulas e

orientar a aprendizagem do aluno; Elaborar programas, planos de curso e de aula no
que for de sua competência; Avaliar o desempenho dos alunos atribuindo-lhes notas
ou conceitos nos prazos fixados; Cooperar com os Serviços de Orientação, Educação e
Supervisão Escolar; Promover experiências de ensino e aprendizagem contribuindo para
o aprimoramento da qualidade do ensino; Executar outras atividades compatíveis com
o cargo.

Pré-requisitos: Bacharelado em Administração; ou Bacharelado em
Administração com Aperfeiçoamento; ou Bacharelado em Administração com
Especialização; ou Bacharelado em Administração com Mestrado; ou Bacharelado em
Administração com Doutorado;

ou Bacharelado em Ciências Contábeis; ou Bacharelado em Ciências
Contábeis com Aperfeiçoamento; ou Bacharelado em Ciências Contábeis com
Especialização; ou Bacharelado em Ciências Contábeis com Mestrado; ou Bacharelado
em Ciências Contábeis com Doutorado.

Remuneração: R$ 3.130,85 (Graduado/ Licenciado); R$ 3.365,66
(Aperfeiçoamento); R$ 3.600,48 (Especialização); R$ 4.304,92 (Mestrado); R$ 5.831,21
(Doutorado).

2. CONTRATO DE TRABALHO: O contrato terá vigência mínima de 3 (três)
meses para Professor Substituto, podendo ser prorrogado, a critério da Administração,
desde que o prazo total não exceda a 02 (dois) anos, conforme Parágrafo Único, inciso
I do artigo 4º, da Lei nº 8.745/93.

3. INSCRIÇÕES: As inscrições serão feitas por meio eletrônico, no e-mail
selecao.udicentro@iftm.edu.br do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Triângulo Mineiro - Campus Uberlândia Centro, no período de 11/03/2021 a
19/03/2021, conforme consta no Cronograma de Atividades do Processo Seletivo
(ANEXO X).

4. INFORMAÇÕES: A íntegra deste Edital e demais informações poderão ser
obtidas pelo site do IFTM, http://www.iftm.edu.br/concursos ou pelo endereço de e-
mail: selecao.udicentro@iftm.edu.br.

DEBORAH SANTESSO BONNAS

CAMPUS PARACATU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2020 - UASG 158309

Nº Processo: 23203004100202086. Objeto: Aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
PARA LABORATÓRIO DE ELETRÔNICA , conforme condições, quant€idades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência para o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Triângulo Mineiro - Campus Paracatu e demais órgãos participantes. . Total
de Itens Licitados: 36. Edital: 11/03/2021 das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 15h30.
Endereço: Rod. Mg 188 Km 167, Fazendinha - Paracatu/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/158309-5-00005-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 11/03/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 23/03/2021
às 08h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

HEBER SANTOS RIBEIRO
Pregoeiro

(SIASGnet - 10/03/2021) 158309-26413-2021NE800015

CAMPUS UBERLÂNDIA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS

EXTRATO DE CESSÃO Nº 7/2020

PROCESSO: 23201.003823/2020-88.Cedente: Instituto Federal do Triangulo Mineiro -
Campus Uberlândia, CNPJ 10.695.891/0005-25; cessionário: Município de Uberlândia, CNPJ:
18.431.312/0001-15 tendo como objeto a cessão de uso pelo cedente ao cessionário, de
uma área de sua propriedade, situada no local conhecido como Fazenda Sobradinho, para
abrigar a sede da Escola Municipal de Sobradinho, compreendendo os ensinos de 1º ao 9º
anos, criada pelo Decreto nº 19.006, de 30/12/77 e a Unidade de Saúde de Apoio
Sobradinho. Fundamento legal: artigo 5º, inciso XVII da Lei Federal n° 11.892/2008, nos
dispositivos da Lei Federal n° 9.636/98, no Decreto Lei n° 9.760/46, e, no que couber, na
Lei Federal 8.666/93. Vigência: 01/01/2021 a 31/12/2024. Data de assinatura do termo:
11/12/2020.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2021 - UASG 156687 - UFAPE

Nº Processo: 23082.015646/2020-51.
Pregão Nº 4/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBU CO.
Contratado: 40.768.301/0001-84 - ELETROMESA - INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA.
Objeto: Contratação de serviços de engenharia para instalação de estruturas de
armazenamento tipo porta-paletes em galpão de almoxarifado da universidade federal do
agreste de pernambuco, que será prestado nas condições estabelecidas no termo de
referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao edital..
Fundamento Legal: . Vigência: 08/03/2021 a 07/08/2021. Valor Total: R$ 124.999,99. Data
de Assinatura: 08/03/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 08/03/2021).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2021 - UASG 156687 - UFAPE

Nº Processo: 23082.014996/2020-44.
Inexigibilidade Nº 0/. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE
P E R N A M B U CO.
Contratado: 07.674.744/0001-30 - TEKIS TECNOLOGIAS AVANCADAS LTDA. Objeto: A
aquisição de serviço de permissão de uso, implantação, capacitação, suporte e manutenção
dos sistemas da versão standard da plataforma stela experta©.
Fundamento Legal: . Vigência: 29/01/2021 a 28/01/2022. Valor Total: R$ 24.440,00. Data
de Assinatura: 29/01/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 08/03/2021).

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DO TRABALHO

EDITAL Nº 12, DE 10 DE MARÇO DE 2021

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas e do Trabalho da Universidade Federal de
Alagoas, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, contidas na Delegação de
Competência constante da Portaria nº 646/GR, de 23 de junho de 2020, publicada no
Boletim de Serviços nº 97, de 02 de julho de 2020, e considerando, o disposto na Portaria
Nº 151/PROGEP, de 09 de março de 2021, resolve alterar o edital nº 19, de 03/03/2020,
publicado no D.O.U. de 04/03/2020, seção 03, p. 63-69, nos termos a seguir:

1) Os itens abaixo passam a vigorar com as seguintes redações:
11.3. (...)
a) Para recursos contra fase isolada do concurso: até o primeiro dia útil contado

a partir da divulgação do resultado.
b) Para recursos contra o resultado final do concurso: até 05 (cinco) dias úteis

contados a partir da publicação dos resultados (Parecer final da banca).
11.5.2. Os pedidos de reconsideração deverão ser apresentados por meio de

formulário eletrônico, disponibilizado no site da Copeve, no prazo de 05 (cinco) dias
contados da divulgação do julgamento do recurso contra o resultado final do certame.

2) Ficam mantidas as demais disposições editalícias.

WELLINGTON DA SILVA PEREIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS
EDITAL Nº 16, DE 10 DE MARÇO DE 2021

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR
VISITANTE E PROFESSOR VISITANTE ESTRANGEIRO

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições

legais, homologa o Resultado Final do Processo Seletivo para Professor Visitante e

Professor Visitante Estrangeiro, regime de 40h semanais com Dedicação Exclusiva,

conforme discriminado a seguir:

. Edital de
Inscrição

Classificado Unidade / Campus

. 05/2021 - Vaga K Não houve candidato aprovado. Instituto de Ciências Humanas
e Letras - ICHL- Alfenas - MG -

Sede

SANDRO AMADEU CERVEIRA
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